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O Gove~n~~:::~~erritório A T O S DO p O i) E R E X E C U 'f J V O' I O Go~:~.::~~firfi-~A;erritôrio 
Fedt>ral do Amlipá, usando Maca pá, 24 de setembro ue I za, apresentando ao fi::~« !, 

1 
Federal do Amapá, usr,ndo 

das atribuições que lhe con- 1965. circunstanciado relatório. I das at;:ibuiçõcs que lhe con-
ferem os itens VII e IX, do I . . . ferem os itens VH e IX, do 
artigo 4°, do Decreto-lei nr. l Gen. Lmz Mondes da S1Iva Palá~w do G:_ovl'rno, ~m M~-

1

1 artigo 4o, do Decreto-Lei nr. 
5 339, de 2l de setembro da Govci'n!l.dcr I capá, uO de sc,embro ao 196k 5.839, de 21 de setembro de 
H.l43, e tendo em vista a au- ã Câ d' S . F'lh L . ~r ,. HH3, e tendo em vista o que 
torizaçrto do Exmo. Sr. Pro- Jo 0 n .ldo oares 1. 0 Gen. mz lY endcs da :Silva consta do Processo número 
sidento da República, exa1·a- Resp. P/Exp. d:1 Secretaria Governador 2.869/Gfi·SOT 

Geral • da no Processo nr. 14.349/61, Nr. 454/ 66-GAB 
cio Mi?istéri0 . da Justiça e I O Governador do Territó- . , . RESOLVE : 
Negóm~s lnterwres, 'rio Federal do Amapá, usflu- O Governador Go TerrJtorJO AtltO!'izar a setihcra Reprc-

RESOLVE . I do das atribuiçõe-s que lhe Federa~ ll.o Amap, uoand o sentnnte da Compai:ha Na-
. I confer~m os itens VH c IX! da_s ntrlbu.:ções 9ue 1~1 ~ con- cionnl de Alimentcçio Eseo-

Nomesr, na fcrma do it<~m do ar~rgo 4°, do Decreto-lei ! f e. ~m ~~ JLens \ JI e !X~ d? jla1·, nêste Território, utilizar 
IJ, do artigc 12, da Lei nr. nr. 5.8~9, de 21 do setembro ~r~lgo - · 

9 
do D~CI eto-h'I nr. us llcpendênc}a~ situadas nos 

1.711, de 28 de outubro de de 194", · ?·839• de - 1 de ~etembru de fund o& du prcdJo de propric-
1952, Muaoel CoRta Nogueil'a, RESOLVE : 1943• dauc do Go'iêrno Amapaen-
para ocupar o. _c a r g o da · RESOLVE: se, o nele fuucionou a Divisão 
~lasse «A », da sene de classes Remover ex-úf!í~io nos têr-j de SegurRnça e Guarda, para 
1.1~ Eng~n.h~it·o, nível 21 (Có- mo:; do it~o~ lT, do ~rt:go f-6, 1 Desig_nar, na for~a. do arti- j func:on1:me~to daquele ~r~!io, 
<11go TU-602), do Quadro de da Lei nr. 1.711 de 28 de ou- 1 go 145, Item I, combmtHlo com tendo em vista as defJClen
Funcionários Públicos do Go- iubro de 1952 ' Antônio de ! n artigo 147, todos da Lei nr. j cia.s m~istentes no atual local 
vêrno d~ste ~ Te~ritório, lo ta- Lima Cordovil, ' ocupante do 1 ~.711, de 28 de outubr? de 1952, or:cte estâ instalado. 
d.o na Divisao ae Obras, em , ~a:;:c de S~/ô-:~·r~'i'!..~ Da.t:!g tl!!pnel Costa Nn:'.pP.·ot R, Qcn- 1 . , x , 

decorrência da vaga existen- 1 grafo nível 7 do Quadro de I pantt' do cargo da classe «A>> I P8là3c0wdd~ litovebrno,dem
1
Ma

te no Quadro aoima referido, Funcionários 'Públicos do Go- da série de classes de Enge- , Cflpá, e &e em ro e 966. 
a C?nter de 8 de agôato de vêrno dêste Território, lotado nhelfO, .nfvel. 21, d~ .Quadro Gcn. Luiz Mendes da Silva 
1966. . • nos Serviços lndustrinis para de B. uucw~é :w~ Pu_o~JC.os do Governador 

PaláCio do Governo, em 0 Serviço de Administração Governo <lc~.e _1 elT!tor oc, Jo-
M~cap3, 8 de a g ô s to de Geral. tll.dC niJ. DlVIw.o Q~ Om·:i~, Nr. 457 ,66-GAB 
l9ü6. para exercer a runçao gl'&tl- ' 

Palácio .do Govêl'no, em ficada, símt,o!o 3-F, de Cllefe o GovernadOi' do Tcrritó-
Gen. Luiz Mendes da Silva Macapá, 3ú do setembro de da Seção de Oln·as, da rerc~ rio Foc!el'f>l do Amapá, usan-' 

Governador 1966. rida Divisiio, a con!ar de 1° do dns atribuições que• lhe 

João Cândido Soares Filho 
Resp. pjExp. da t>ec. Geral . 
O Governador do Territó

rio Federal do Ar.1apá, usando 
das atribúic,:5es que lhe con
ierem os itens Vll e IX, do 
P.rtlgo 40, do Decreto-lei nr. 
5.839, de 21 de setembro de 
1943, e tendo em v!sta o que 
consta do l'r·o0eseo número 
2.251/66-SG'r, 

RESOLVE : 

de outubro ele 19\:iG. confNcm os ill'US VIl e 1X, 
Gen. Luiz Mendes da Silva 

Governador Palácio do Govêrno, em do artigo 40, do Dt.>creto-'lei 
nr. G.b:m, de 21 de setembro ).iecapú, 30 de E>elembro de d . J oão Cândido Soares Filho Hle6. de 194:l, e ten o em v;sta o 

1\esp. pjExp. dR Sec. Gcr3l quP conFta do ProceEso nr. 
Gen. Luiz Mendes da Silva 2J:i:!O/G6·SGT, 

PORTAI-1IAS Govemador 
RESOLVE : 

Ni'. 453JG6-GAB 

O Governador do Território 
Federal rlo Amapá, usanrJe 
das atribuições que lhe coe
ferem os itens VII e XI, do 
artlgo 4°, do Decreto-lei nr. 

t\r.- J55/6ti-GAB 
Concedel' a Dinalr Ch:::g&s 

Retificar o Dt>creto datado I 5.839, de 21 de setembro d,c 
de 21 ae junhv de 1966, que 1943, 

O Governador do Território de ~antam~. ocupante do t·ar
Feden!! d o _11,mapá, usand<'> go da classe «A», da sér·ie de 
da3 at1·ibuic,>6es que lhe con- clasEe3 de Assistente Comet
íerem c~ itens Vli c IX, do j cio.!, nisl'l 12. do Quadro tle 
artigo 4°, do Decrcto-le~ nr. Fur:cionMics Públicos do Go-
5.8:)9, de 21 de setembi'O de I véroo dl\stc 'J'er!·itório. lotudo 
1~43, e ten jo err: vista o que 

1 
no Survlço de Admin:~:~imção 

consta do Memo. m. 3:3,1/66- j Geri\!, Hceni,'!l para decli.:ar
DP, se à a ti •·lti:ldes poiiticns , em Passa a ter u sc!!tlinte reda-

~ RESOLVE: çilo: 

Exonernr ex-officio na for- Desiguar Domiugos de 
RESOLVE: 

virtude de ser ca.n :!idalo a 
cargo clrtivo, rJe acótdo eom 
o al':igo 1° , da Lei lJI', a.S06/ 
58, a con tal' de 16 de set~J:l
bro do ano em cmsú. 

Palácio do GO\'êmo. em 
M~c~p:i , 30 de setcmb:o de 
l!J66. 

ma do ite t~ il do a;tiO'O 75 Queil'oz Vasque:;, Eacrltnrfl · Pôr à d:sposi\!ÜO da 2a Zona 
da Lei nr. 1.111: de 28 d"e ou: I rio, nível .lO·B; Vandim AI· Eleitúral, sedillda eru Maca pá, 
tubro de 1952 Nair Monteiro I ves Rodngne>::, Escrevente- até ultcriol' df•libtlração. Ao
Ribeiro, ocupitnle do cargo de , Datii?g.n!_fo. D:ivel 7, l~tados tôn:io Valdivin l} da Souza, 
Professôra .Auxiliar do Ensino in& D~v!s':lo ae Produçuo;. _e oct1pante dn carp,-o da classe 
Primário, uivei 7 (Código EC- ~1 Cla1_1a0m~rn Fukuoca, Dahlc- d .», da oério de t:la&2es de 
fi16J do Quadro de Funcio- gralo, mvel 7-A, lotado no Pintor nín;l R rlo Quadro de 
ntr{os Públieos do Govêrno I Serviço d<: Administraçil.o Ge- ·FuneiÔcüios Pliblicus ào Go- Gen. Luiz ~Ie'lÓCE; Ca Silm 
dêste Território, !otadu na ;·pJ, tod.3s pert:.::uee~tes , D_o vêrno deste 'Ieeritório, lotado Gvvernnllúl' 
Divisão de Educação, r o r I Q~adro de .. FU~_?ClOD:Í~lOS ru-' na Oi·.·isão de Pri)GUÇÜO, a 
inobservância do parágrafo b!1co.s do \)0\'er,no deste .1:r- cont'• r t1C 1° de agôsto do N° t15Sj66-Gi: B 
lo, do ertig:l l!i. da. l.ei nr. , ntóno, para, ElOO a pre!;Jclcn- auo em cm·~:o . 
1.711/5:2 :::ucncionA.du conforme cb do pr1r:r.eü·o, con:,tltui l'ern Paiácio do Govêrno c·m O Govcrrndor rlo Territ6-
conelu~ões dos Pro~cssos nr. a ComisEão, il:lC~tmbi<la , d(' Mu.capá, 30 de !'E:tf\mb;.o uul ;·i o Fedel'ul. no r~!!ia pú, us~u-
1.780 e 2.251/66-SG'T' a contar I procélder a 'l omr.ea de Con- ll.l6G. elo das atMou\(ucs que ,h e 
de 2 de marco de 1ll66. tas da In::pl'en;;-a Oficial, du- ('OIÜC!T to vs itens 'v'Ii e IX, 

' \ ranto a gestão do Senllor Gen. Luií~ Mendes rl a Sih·n do r.rtip;o 4°, do Decreto-lei 
Palácio ele Govêrno, em t. ~ostinho Jl:ogueira de So u- Govcrondor J5 B3!!, de 21 rlc S<;trm!Jro de 
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As U~partições Públicas [ 
~·erritoriais deverão remeter 
o expediente destinado à ·Plf- 1 blicação neste Dl.t>.lllO O.FI-·

1
· 

CIAL, díàriamente, até às 
í3,HO horas. exeeto aos sába-1 
dos quando deverão fazê-lo · 
até às 11,30 horas. 

As reclamações per~inen
tes à matéi'ia retribuída, nos 
casos de erros ou omissões, 
~everão ser formuladas por 
escrito , à Seção de Redação, 
das 9 às t3,30 horas, no má
x'imo até 72 h o r as após a 
saida dos órgãos oficiais. 

Oa originais deverão ser 
datilografados e autenticados, 
reesaivadas, por quem de di
reito, rasuras e emendas. 
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As Repartições Púh'licue 
cingir-se-ão àá· aasin~mas 
anurus renovadas até 23 de 
fevereiro de cada ano e às • 
iniciadas, em qualqu(l.l' época 
pelos órgãos competentes. 

A fim de possibilit~tr a 
remessa.de valores acompa
nhados de esclarecime~tos 
quanto à sua aplicação, sóli
cita.mos usem os interessados 
prefel'encialmente cheque ou 
vale postal. 

Os suplementos às edi· 
ções dos órgãos(boficiaia só 
se fornecerão ao,.. assinantes 
que as solicitarem no ato dtll 
assinatura. · 

O· funciOIIário público fe
deral, terá uru desconto de 
10%. Para fazer jús a êsse 
desconto, deverá provar esta 

Excetuadas as parlí o ex
terior, que serão s. em p r c 
anuais, as assinaturas poder
&e·ão tomar, em qualquer· 
época, por seis rrieses ou um 
ano. 

Para facilitar aos assinan·l A fim de evitar solução condição no ato da assinatura 
tes a verificação do prazo de 'de continuidade no recebi- O custo de cada exem
validade de suas assinaturas, roento dos jornais, de vem plar atrasado dos órgão " 
na parte superior do enderê- os assinantes proyidenciar a I oficiais será, na venda. a.vul
ço vão impressos o número respectiva renovaçã.o com 

1

. sa, acrescido de Crll! 5,00, ae, 
do talão de registr·o, o mês e f ntecedência mínima, de trin· d·o mesmo ano, e de Cr$ 

As 11ssinatnras vencidas 
pouer~o ser suspensas sem 
avir>o prévio. o ano em que findará. ta (30) dias. 10,00, par anv decorrido. 

1943, e tendo em. vista o que I Nr. 460/66-GÁB 1 tura Municipal de Amapá, 
consta do Processo número daqui por diante denominado 
~.962/66-SGT, . O Governador do, Território P.M.A., representada por seu 

Federal do Amapa, usando prefeito Sr. Le0nel Nasci-
RESOLVE: I das atribuições qu6 lhe eon- mento. 

terem os itens VII e lX, do · 
Desiona.r nos têrmos dos artigo 4°, do Decreto-lei nr. 2. Local e Data: Lavrado e 

ar.tigos" 72' e 73, da Lei nr.
1
s839, de 21 de setembro ele assinado . n.e~ta Capital, na 

1711 de 28 de outubro de 1952 1943, sede da Divisao de. Obras, Ga-

(SAG), após dados como acei 
tos pela Divisão de Obras os 
serviços executadOIJ, e e~· 
parcelas assim especificadas :. 

a) Três Milhões e Setecen
tos e Cinquenta MH Cr uzei
ros (Cr$· 3.750.000), após· dada 
a ordem para inicio dos ser
viços; · Au~ea Marinho Dias, ocupan~ [ lSOL'' E. . binete_do Dir. et~r.aos dezenove 

te do. caroo ·cta classe «B», RE ,. · . . (19) dma do ;mes ,de setembro 
- · x, ..... _o ... · · · · · · · · - · · - - ·'.f'l - - ,., , ,• ~· -''· = -.; .,. .. ---~ b>Ee8t&~tgggnf~!E~eJJ~!l-

• ~a sbl·le ·aé cla:sses .ct·e . Auxi:.l Designar J dão Când.id1>Sóm·es ü'( a_üü úti .I!.I~l uuv~íZISülo:> "' . . 
liar de PortarJa •. nfve.l 8, d_o Filho,Oficial de Administração, ~essenta e Seis (196li). mento dos serviços. , 
Q~adro de Fuperonáp?s pu.. nível 16-C, .i o Quadro de. Fun- 3 Ob · r d c ê i 9 p A p M A b · 
bhco.~ do Governo des~e~ 'I el'-1 cionárlos Públicos do Govêrno . CJe lVO o . onv 1;1 o: . r azo : . . . se o riga 
ritórlo lotada na Dívi~ao d" O G.T.F.A.-D.O. faz à P.M.A'.. a entregar a obra concluída 

' " 0 
1 dêste 'J.'enitórfo exercendo a declaração de atribuições e no prazo máximo d0 noventa 

Terras d e Col~nizjfão, dpa~a I atualmente, o ~árgo isolado r e e ursos par-a os serviços de (90) dias, corridos a .contar Ela 
respon ~r pe o xpe le~ e de provimento em comissão, ci1nstrução de um Escola Iso- assinatura do presente con
da Seçao de Colonlzac;ao, símbolo 5-G de Diretor do lada naquele :municipto, na vêni0 . 
S!mbolo 3·F, r.a r eferida Di~ ServiÇo de .Ádm.inü;tração Ge· localidade Redenção do Ara-
VlSàG,. a ~ontar de 25 de ral , par·a viajar de sua sede guari. 10. Rescisã.o : Qualquer das 
de agos to o.e 1966. - Macapá - até Bel~m, Es- partes, o G.T.F.A. -D.O. ou a 

Pa!áci d G ê j tado do Pará, a fim de trat!._l.r 4. Execução: A exectJçtio P.M.A. poderá a todo o mornen-
M:aca á 0 no 0d ov ,ruo, eF de assuntos relacionados com dos trabalh!J~> caberá à P.M.A. to rescindir o presente con-
1966 P ' i) e setembro ue • os intet·êsses da Administra· ~ obedecera ~~ no_rru!!.s, pro- vênio, se não fõr cumprida · I ção nlll!lpaeose. 1~to e espec~flc~çoes forne- qualquer de s uas cláusulas. 

Gen. Luiz Mendes da Silva . . . • I Cidas pela. DlVlsao de Obras. 
. Governador . I r Palácw do Governo, em ,. . . E, por estarem acor-

1
. ~l~~:apá, 1° de outubro de 5·. Dotaçao. A desp~sa ~e- des, as3inam o . presente 
19ti6. " corrente ~rçada ~m Set? !V!~-. convênio em quatro (4) vias 

Nr. 459/66-GAB . I , IMes e Qmnhcntoo Mil Cruzei·. de ignal teôr "S represen
. Gen. Luiz Mendes da Silv~ I ros (Cr$ '1 . 5?0~000), corr.erá por i tantes do G.T.Í<'.A.-D.O. e da 

o Governador do Território Governador ·1 c_on~a ~as ": bas. 4:1.1·3· dt:~s- 1 P Jvi.A., com as duas te!ôtemu-
Federal do Amapá, usando tipadat; ~ prossegmmentos de' nhas abâixo, sendo submetido 
da,g atribuições que !lle con- o~ras, ~scolas Isols.d~e, do 1 posteriormente, ao aut.orizo 
ferem os itf'ns VII e IX do i . . _ · , or~amen ° do M. E. C. 0 · ~· do Governador de Território 
artigo 4°, do Decreto-lei nr. j Dlv!s~w a.e Obras pa1 a 1966· ' Federal do Amapá. 
5839, de 21 de s!;tembr·o de Autorizo: o. Processamento e Paga- I 
1943, e tendo em vista o que J mento das Despesas: 'fôdas I Eu, José Cecflio Dias, Es-
consta do Processo número Gen. Luiz Mendes da Silva a a . despesas e~etuadafl para critur.ário,. m.·v~l 8, Coo!·dena-
2.812;66-SGT, I Qoverot..dor Qbra correrão por conta da I dor aa DlVlsa.o de Ob~·a~ o 

RESOLVE: 1 , · • 1).M.A., inclut5ive as despesas . preparei e asswo pot• ultimo. 
, Convênio de CcmpromJ~-~ de fiscalização por parte àal 

Pôl' à disposição da Pre- i so e Delegação de ~tr1- G.T.F.A.-D.O. ,. lVlacapâ, 19 de setembro 
feitura Municipal de Macapá, I buiçõeA entre o Governo . de 1966. 
até ultel'ior deliberação, Mar- i do Território Federal do 7 . . Fiscalização: O G.T.F.A.-

1 

· 
cionilo Farias de Andrade, : Amapá e a Pre~ei tura D.O. fiscalizará a execuçã:e> .Joaquim Vilhena. Netto 
ocupante do cargo da classe i Municipal de Amapá, na dos, trabalhos a qualquer tem- i Diretor da Divisão ·· de Obras 
~A» , da série ue ~lasseR de ; forma abaixo: po, o poderá õetermine.r · 
Tratorista, nívei ·7, do Quad1·o i , , , • • inspeções t~.cnic~s ~ndepen-j ~eonel N~sciroento . 
de Funcir·nários Púbiiccs do :',.. 1. , Partes ~01• y~n~wnadas. l dentes da hscalrzaçao per- Prefe1to Municipal de Amapa 
G , é. , · ··t T 'té . 1 , uoverno do 'I em tono Fede- 1 mauente. ; 
tao<l;> ~la.oDu.:;'l·seão ~re.rJO>brrlao~ o- i ral do Amapá, através ela Di- ! .i\Iario. dos Anjos Almeida 

· 
1

' · " · ' "· ! \'!~ão de .obr_as, daq~i por 8. Requisição de N~!ne.rát•io J Testen1unha 
Palácio do Governo em' d1<1nte deuommada G. r.F.A.- e entregtt doa Recm:sos. As 

MR"UPá 3{1 de sctemb~o de D.O., representallo por seu requisiçõe!l dos numerários I Aristarco Figueiredo Britc 
l96o. ' j' !Jiretor Joaquim de Vilhena serão encaminhadas à Divisao .

1 

'festemunh!l, 
Netto, Engenheiro, nive! 21-A, I de Obras e a entrega dos re· 

Gen. Luiz Mendes da Silva • exercendo &.tualmente o cargo 
1 
cursos será feita pelo Se1·vi- J osé Cecílio Dias 

Govcrnndor I em comi::são 5U e a Prefei- ço de Administração Geral Coo!'<lenudor ela Div. de Obras 


	

